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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 06 DE 08 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre autorização legislativa para aquisição de imóvel.

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei,


Art. 1º - Fica o Poder Executivo, na forma estabelecida no art. 19 da Lei Orgânica Municipal, autorizado a adquirir o imóvel com registro na matrícula imobiliária n° 42.202, registrado no Serviço de Registro de Imóveis, 2º Ofício da Comarca de São José dos Pinhais - PR, com as seguintes características e localização: “terreno com área de 64.735,00 metros quadrados localizado no lugar “Colono, Xaxim ou Flores” do município de Tijucas do Sul desta Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: inicia com 321,00 m de frente para a Estradinha Municipal ligando Tijucas do Sul a São José dos Pinhais, de forma irregular, sendo o lado direito de quem vê da rua formado por 3 linhas retas, a primeira na extensão de 184,00 m, limitando com terras de Estanislau Mikos e Elpidio P. da Cruz, a segunda com 70,00 metros e a terceira com 317,20 m, ambas limitando com José da Cruz Lima ou sucessores, pelo lado esquerdo, na extensão de  258,00 m com Isaura Cruz Lima ou sucessores, e pelos fundos, na extensão de 208,60 m, limitada com Francisco Cruz de Oliveira. O imóvel ainda conta com uma construção em alvenaria e madeira, com finalidade comercial e residencial, com área de 886,00 m².
Art. 2º - O valor empregado para a aquisição do imóvel descrito no art. 1º, conforme laudo de avaliação exarado pela Comissão de Avaliação Imobiliária instituída pela Portaria n° 09 de 22 de março de 2010, é fixado em R$ 416.000,00 (quatrocentos e dezesseis mil reais).
Art. 3º - A forma de pagamento pela alienação descrita no artigo anterior será através de uma entrada no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) e o saldo, parcelado em 20 (vinte) parcelas mensais de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais), fixas e irreajustáveis.

§ 1º – O município firmará com o alienante termo de compromisso de confissão de divida pelo saldo devedor.

§ 2º – Mediante o termo de confissão de dívida firmado pelo município, o alienante transmitirá de imediato a escritura de compra e venda.

§ 3º – Os recursos a serem aplicados para pagamento do valor da arras decorrem de dotação orçamentária específica, obtidos com a alienação de sucatas e bens inservíveis em leilão realizado em data de 19 de setembro de 2009.
§ 4º – o valor das parcelas correrão à conta da dotação orçamentária 44.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis
Art. 4º. O procedimento previsto nesta lei cumpre estritamente a previsão legal estabelecida no art. 24, X, da Lei Federal n° 8.666/93, dispensando-se a instauração de processo licitatório.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 08 de abril de 2010.
José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM 06/2010
Trata o presente Projeto acerca da autorização para aquisição, por parte desta prefeitura, de um imóvel situado na localidade de Xaxim.
A referida aquisição em muito beneficiará nossa Administração, haja vista a ampliação da demanda de atendimentos e serviços públicos prestados, o que está culminando na insuficiência de infraestrutura física. 
Com esta nova edificação, poder-se-á ampliar o espaço físico e propiciar melhor qualidade aos serviços ofertados.

Por ser extensa a área do imóvel adquirido, a intenção é ali abrigar a Secretaria de Desenvolvimento Urbano (rodoviário), a fim de suprir com a carência de espaço e as dificuldades estruturais que o setor vem enfrentando em sua atual sede.

Certos da compreensão de Vossas Senhorias, e na expectativa da aprovação do presente Projeto, subscrevemo-nos.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 08 de abril de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito
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